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1. Relatório

De iniciativa do digno prefeito Antério Mânica, o Projeto de Lei   nº 41/2009, cuida de reformular a estrutura administrativa, organizacional e institucional da Prefeitura de Unaí e dá outras providências.

Recebido em  22  de junho de 2009, o Projeto de Lei  nº 41/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria que foi sucedida pelo Substitutivo nº 1/2009 e respectiva Emenda nº 1, tendo recebido Parecer favorável da lavra do Vereador Olímpio Antunes com a inserção da Emenda nº 2. 

Designado em  10 de setembro de 2009, tendo recebido o encargo em 11.9.2009,  passo a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

2.1 Aspectos Gerais

Vencidos os aspectos regimentais, constitucionais e legais, passa esta Comissão 

a relatar sobre o mérito da matéria.  

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “b” e “f”  do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

b) regime jurídico dos servidores municipais;

f) matérias atinentes ao funcionalismo público municipal;

A Lei Orgânica do Município prevê que a política de pessoal do Município de Unaí deve valorizar e dignificar a função pública e o servidor, o que coaduna com a proposição sob comento, especialmente no tocante à criação de funções gratificadas. 

O Projeto sob análise visa a reconfiguração organizacional do Poder Executivo ao criar (cinco) novas Secretarias Municipais, cujas pastas visam abranger áreas de fundamental importância no âmbito da atual gestão pública, sendo elas: 

a) Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno, 

b) Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas, 

c) Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Assuntos Distritais, 

d) Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e

e) Secretaria Municipal da Cultura e Turismo. 

Prevê ainda, o projeto em tela, a  criação de um Gabinete Institucional do Vice-

Prefeito,  justificada como medida que se propõe sob o argumento de não haver quaisquer custos adicionais, uma vez que o suporte será dado por servidores efetivos que já pertencem ao Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura, proporcionando ao Vice-Prefeito, assim, as condições indispensáveis ao desempenho de suas funções institucionais, notadamente as atribuições encartadas no artigo 88 da Lei Orgânica Municipal. 

Quanto ao primeiro escalão administrativo, especificamente a estrutura de quatro secretarias municipais existentes,  pretende-se as transformações, conforme abaixo: 

a) Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento em Secretaria Municipal da Fazenda;  

b) Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico em Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio;  

c) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos em Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos; e 

d) Secretaria Municipal de Serviços Rurais em Secretaria Municipal dos Transportes e Serviços Rurais. 

De igual modo, o segundo e terceiro escalões administrativos, são objeto de  remodelagem das unidades existentes, bem como a necessária criação de outras novas, em face do novel formato estrutural da Prefeitura. Tal desiderato é matéria interna corporis  do Chefe do Executivo Municipal que sustenta a necessidade das mudanças em sua Mensagem de Encaminhamento 29, de 19.6.2009 (fls. 2/18), conforme abaixo se transcreve: 

O projeto de lei que conferirá novo formato organizacional à estrutura administrativa e institucional da Prefeitura, repaginando e remodelando os órgãos e unidades que a compõem, tem o escopo de dotar a administração direta do Poder Executivo de uma estrutura moderna, eficiente e versátil, tornando-a cada vez mais apta ao atendimento dos primados que norteiam a atuação da governança pública, solidificando as condições de governabilidade da Administração, otimizando a gestão administrativa e permitindo, bem por isso, ao Governo Municipal, o desencadeamento de mudanças estruturais visando prioritariamente se adequar às novas necessidades impostas pelo administrado-cidadão. 

O Nobre Autor, por intermédio da Mensagem 39, de 26 de agosto de 2009,  alega  que  os gastos indiretos, como despesas com materiais de trabalho e equipamentos, não representarão a priori dispêndio adicional à Prefeitura. Isso porque a criação das unidades administrativas propostas no PL 41/2009, notadamente das 5 (cinco) secretarias, não significará gastos adicionais, principalmente com estrutura física e materiais de informática e de escritório. Explica que a  Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas se servirá da estrutura da Assessoria Especial de Gabinete responsável pela Coordenação da Área de Comunicação Social e Relações Públicas; o mesmo ocorrerá com a Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Assuntos Distritais que ocupará o espaço da Assessoria Especial de Gabinete responsável pela Coordenação de Gestão Participativa; igualmente, a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo utilizará a estrutura da Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac –, bem como a Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno ocupará as instalações destinadas ao setor de engenharia e urbanismo e de controle interno da Prefeitura; por fim, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, diz ser de estrutura enxuta e que terá assegurado seu espaço sem quaisquer custos adicionais.

2.2  Aspectos   da  Emenda nº 1

De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, a Emenda 1 (fls 210) prevê importantes alterações no sentido de incluir no bojo do projeto sob comento dois artigos que contemplam disposições de ordem financeira para o aporte das despesas vindouras, especialmente com a previsão de inserir as despesas decorrentes da proposta no Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado do Anexo de Metas Fiscal da Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010) e das leis de diretrizes orçamentárias relativas aos exercícios de 2011 e 2012, bem como consignadas nas leis que dispuserem sobre o Plano Plurianual de 2010-2013 e sobre o Orçamento Geral do Município dos exercícios de 2010 a 2012, como condição imprescindível para a efetiva execução. 

2.3    Aspectos   da  Emenda nº 2

De iniciativa da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, a Emenda nº 2  (fls. 235)  tem o fito de alterar o disposto no inciso VII do artigo 14 retirando o termo “particular” da atribuição da Assessoria Municipal, a fim de contemplar o interesse público como pilar da administração pública, sem prejuízo algum para o autor que tem seu munus pautado nos princípios constitucionais  da Administração Pública, 

2.4  Aspectos   da  Emenda nº 3

De iniciativa do Nobre Prefeito Antério Mânica, a Emenda 3 (fls 240) prevê  alterações no sentido de acrescentar alguns dispositivos e leis à cláusula de revogação postada no Substitutivo nº 1/2009  sob análise, uma vez que, após pesquisa, o autor verificou a ausência dos mesmos em tal cláusula, sendo pertinente, bem por isso, promover essa adequação de ordem essencialmente técnica e ordem financeira para o aporte das despesas. Tal emenda não merece qualquer embargo deste relator. 

2.5  Aspectos  Finais

Avaliando de igual modo a afirmação do Chefe do Executivo Municipal de que as despesas decorrentes do Projeto sob exame não afetarão ou mesmo comprometerão as metas de resultados fiscais, qualificando-as como despesas de inequívoca neutralidade e incapazes, bem por isso, de ocasionarem qualquer desequilíbrio fiscal, estando, portanto, em plena conformidade com as peças que formam o ciclo orçamentário e as normas insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, conclui-se este relatório conforme a seguir. 

3. Conclusão

Diante de todo exposto e salvo melhor juízo, o voto é pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei nº 41/2009, na forma do Substitutivo nº 1/2009 e suas  respectivas emendas 1, 2 e 3 . 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 15 de setembro de 2009.

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Relator Designado
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